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REVOGA A LEI Nº 3.527, DE 26 DE 
JULHO DE 2019, QUE AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONTRATAR FINANCIAMENTO 
JUNTO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL NA LINHA DE CRÉDITO DO 
PROGRAMA DE FINANCIAMENTO À 
INFRAESTRUTURA E AO 
SANEAMENTO - FINISA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 44 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA APROVA e 
ele SANCIONA a seguinte lei: 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 3.527, de 26 de julho de 2019, que autoriza o Poder Executivo 
a contratar financiamento junto à Caixa Econômica Federal na linha de crédito do Programa 
de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, EM 14 DE OUTUBRO DE 2019; 
65º DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA; 16ª LEGISLATURA. 

MÁRIO S ' O.-tUBIANA ~~;º 

Avenida Vitória, 347 - Centro - Nova Venécia - ES - CEP: 29.830-000 .. Fone: (27) 3752-9001 1\1 
Home-page: http:\\www.novavenecia.es.gov.br E-mail: gabinete@novavenecia.es.gov.br 


